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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
ASSESSORIA ESPECIAL - SSP/GAB/ASSESP

Oficio nº 00065917943 /2023 - SSP/GAB/ASSESP
 

Salvador/BA, 25 de abril de 2023.
 
 

A Sua Excelência o Senhor
JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM
Conselheiro Relator do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Nesta
 
 
 
Assunto: Notificação nº Oficio n° 000850/2023/TCE/SEG/GECON Processo TCE/009631/2017
referente ao cumprimento parcial das determinações constantes nos itens “a” e “b” da
Resolução nº 075/2021 exarada no bojo do processo nº TCE/009631/2017, apurado pela 4ª
CCE, e recomendações.

 
 
 
Senhor Conselheiro Relator,
 
Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, cuida-nos registrar que a

Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, ao longo desta gestão vem
desenvolvendo procedimentos de controle interno, com base nas orientações desse egrégio
Tribunal, situação esta que tem possibilitado a melhoria contínua na aplicação dos gastos
públicos, objetivando alcançar a satisfação social.

 
Oportuno ressaltar que a notificação, oficio n° 000850/2023/TCE/SEG/GECON,

processo TCE/009631/2017, não está vinculado aos atos administrativos desta atual
gestão.

 
Quanto ao monitoramento de cumprimento de decisão emanada, citada na

notificação encaminhada por essa Corte de Contas, passamos a informar o seguinte:
 
a) inicialmente, em 15 de agosto de 2022, a Secretaria de Segurança Pública

encaminhou ao Egrégio TCE a documentação SEI nº 020.9800.2021.0015579-87 e anexo
(Refs.2854794-1 a 149 e 2854797-1 a 291, incluído no processo TCE/007560/2022), referente
ao resultado da Tomada de Contas do contrato nº 004/2016/DG, apuração esta instaurada na
Portaria nº 364. Editada em 16/12/2021 e publicada no DOE de 20/12/201, conforme solicitado
em decisão dessa Corte de Contas.
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b) em relação ao cumprimento parcial dos itens “a” e “b” da Resolução nº 75/2021,
citado na notificação do TCE, fica evidenciado, conforme Relatório de Auditoria,
TCE/008729/2021, Ref.2995422-1, emitido em 06 de março de 2023, relatou os Auditores da 4ª
CCE que esta Secretaria cumpriu ao quanto solicitado referente a instauração da Tomada
de Contas e encaminhou o resultada da documentação a Corte de Contas, atendendo
assim aos itens “a” e “b” da decisão proferida, não havendo o que se falar de
cumprimento parcial, in verbis, pg 03:

 
Dessa forma, observa-se que a Secretaria da Segurança Pública da Bahia
adotou as medidas necessárias ao atendimento das determinações
constantes na Resolução n° 75/2021, haja vista que instaurou a Tomada
de Contas do Contrato n° 004/2016 e encaminhou o seu
resultado/documentação a este Tribunal, cumprindo os itens “a” e “b”
da decisão proferida.

 
Entretanto, resta pendente, conforme parecer da Auditoria, processo

TCE/008729/2021, o posicionamento da 2ª Câmara do TCE quanto a Tomada de Contas que se
encontra inconclusa no âmbito da 2ª Câmara do Órgão de Contas.

 
No mais, quanto as recomendações apresentadas na Resolução TCE nº 75/2021,

proferida em acórdão, referente aos itens d.1 e d.2, informamos que esta Secretaria vem
adotando os seguintes procedimentos:

 
1 - Quanto as compras e licitações realizadas, vem sendo observado os
preços unitários de suas propostas, evitando o sobrepreço ou prática de
preços antieconômicos;
 
2 - até a presente data não foi realizado nenhum tipo de contratação
mediante RDC;
 
3 - em relação a composição da taxa de BDI (Taxa de Benefícios e
Despesas Indiretas), vem sendo observado as orientações técnicas do
TCU, segundo o Manual de Obras Públicas do TCU, 4ª Edição, 2014,
pag.23:

 
5.2.5.3 Taxa de benefício e despesas indiretas
 
Finalmente, para a obtenção do preço final estimado para o
empreendimento, é preciso aplicar sobre o custo direto total da obra
a taxa de Benefício e Despesas Indiretas (BDI ou LDI). Essa taxa,
calculada por meio da fórmula abaixo apresentada, contempla a
remuneração da empresa construtora e suas despesas indiretas, isto
é, garantia, risco e seguros, despesas financeiras, administração
central e tributos. Ela é um percentual que, aplicado sobre o custo da
obra, eleva-o ao preço final dos serviços. Seu valor deve ser
avaliado para cada caso específico, dado que seus componentes
variam em função do local, tipo de obra e sua própria composição.
 
BDI= [ (1+ AC + S + R + G) (1+ DF) (1+ L ) / (1- I) ] -1
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Onde:
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração
Central;
S = taxa representativa de Seguros;
R = taxa representativa de Riscos;
G = taxa representativa de Garantias;
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras
L = taxa representativa da Remuneração
I = taxa representativa da incidência de Impostos

 
É importante salientar que o demonstrativo da composição analítica da taxa de

Benefício e Despesas Indiretas utilizada no orçamento-base da licitação, acima exemplificado,
também deve constar da documentação do processo licitatório.

 
Ex Positis, renovo os nossos protestos de consideração a Vossa Excelência,

colocando-me à disposição para dirimir eventuais dúvidas, esperando ter esclarecido os pontos
de auditoria apresentados no relatório TCE/008729/2021.

 
Atenciosamente,
 

 
 

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Werner Derschum Filho, Secretário de Estado,
em 25/04/2023, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00065917943 e o código CRC 08E7EDC5.

Referência: Processo nº 020.2301.2023.0007307-66 SEI nº 00065917943
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 25/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I1NZKZMTY5
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